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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 8/98
de 13 de Fevereiro

Concede ao Governo autorização para alterar o regime legal de
entrada, permanência, saída e expulsão de estrangeiros do ter-
ritório nacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 161.o, alínea d), 165.o, n.o 1, alíneas b), c) e
d), e 166.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — É concedida ao Governo autorização para alterar
o regime legal de entrada, permanência, saída e expulsão
de estrangeiros do território nacional, no sentido de
o adaptar às obrigações decorrentes dos acordos de que
a República Portuguesa é signatária, designadamente
no que respeita à necessidade de reforçar o controlo
da circulação de pessoas nas fronteiras externas e ade-
quar o regime de vistos às normas adoptadas no âmbito
dos referidos acordos.

2 — É concedida ao Governo autorização para pro-
ceder a alterações ao Decreto-Lei n.o 60/93, de 3 de
Março, com vista ao alargamento do seu âmbito de apli-
cação no que concerne ao direito de residência e escla-
recer o alcance das disposições relativas às Directivas
do Conselho n.os 90/364/CEE e 90/365/CEE, de 28 de
Junho.

Artigo 2.o

Sentido e extensão

A legislação a elaborar ao abrigo do artigo anterior
tem em vista:

a) Eliminar o controlo de circulação de pessoas
nas fronteiras internas dos Estados Partes na
Convenção de Aplicação do Acordo de Schen-
gen, medida adoptada pelo Comité Executivo
para produzir efeitos a partir de 26 de Março
de 1995;

b) Reforçar o controlo da circulação de pessoas
nas fronteiras externas, através da emissão de
regras uniformes que respeitem o previsto na
Convenção de Aplicação e decisões complemen-
tares da responsabilidade do Comité Executivo,
em consequência da adopção do regime de livre
circulação;

c) Harmonizar o regime de vistos às normas e
medidas tomadas no âmbito do Acordo de
Schengen e da União Europeia, bem como asse-
gurar o controlo dos fluxos migratórios;

d) Rever o regime de vistos, que terá sete moda-
lidades: visto de escala, visto de trânsito, visto
de curta duração, visto de residência, visto de
estudo, visto de trabalho e visto de estada
temporária;

e) Rever o regime de autorização de residência,
que passa a contemplar apenas duas modali-
dades: autorização de residência temporária,
válida por dois anos, renovável por períodos
idênticos, e a permanente sem limite de vali-
dade, concedida aos cidadãos estrangeiros que
preencham as condições exigidas por lei;

f) Reforçar os direitos dos residentes, reconhe-
cendo o direito de residência aos nascidos em
território português filhos de cidadão estran-
geiro com estatuto de residente, beneficiando
do estatuto concedido em termos mais favorá-
veis a qualquer dos progenitores;

g) Permitir a substituição, para todos os efeitos,
do bilhete de identidade de cidadão estrangeiro
pelo título de residência;

h) Acolher os princípios adoptados pela União
Europeia em matéria de reagrupamento fami-
liar, alargando a sua base subjectiva aos irmãos
menores do residente e reconhecendo aos
estrangeiros membros da família de cidadão
português um tratamento idêntico ao concedido
aos familiares de cidadãos comunitários;

i) Acolher os princípios adoptados pela União
Europeia decorrentes da Resolução do Conse-
lho de 20 de Junho de 1994, em matéria de
admissão de nacionais de países terceiros para
efeitos de emprego, e da Resolução do Conselho
de 3 de Novembro de 1994, para efeitos de
admissão de nacionais de países terceiros a fim
de exercerem uma actividade profissional inde-
pendente, sem prejuízo dos regimes especiais
previstos em tratados ou convenções interna-
cionais de que Portugal seja parte ou venha a
celebrar, nomeadamente com países africanos
de língua oficial portuguesa;

j) Definir o regime aplicável à readmissão de pes-
soas em situação irregular;

l) Introduzir um mecanismo de apoio ao regresso
voluntário de estrangeiros aos países de origem,
no âmbito de programas de cooperação esta-
belecidos com a Organização Internacional para
as Migrações;

m) Criar o tipo legal de crime de auxílio à imigração
ilegal, abrangendo o favorecimento ou facilita-
ção da entrada ilegal em território português,
com pena de prisão até três anos, prevendo a
punição da tentativa e alargando-se a moldura
penal, para de um a quatro anos, nos casos em
que o agente pratique as condutas ilícitas com
intenção lucrativa;

n) Criar o tipo de crime de associação de auxílio
à imigração ilegal, prever a punição da sua ten-
tativa e as penas de prisão de um a cinco anos
para quem fundar, organizar ou fizer parte de
grupo ou associação cuja actividade seja dirigida
à prática do crime de auxílio à imigração ilegal
e de dois a oito anos para quem o chefiar ou
dirigir;

o) Rever o regime de expulsão de estrangeiros,
designadamente assegurando o reforço das
garantias dos interessados através da sua audi-
ção obrigatória, antes de ser proferida a decisão;

p) Sujeitar a regime contra-ordenacional a perma-
nência ilegal, a falta de declaração de entrada,
o transporte de cidadãos com entrada não auto-
rizada no País, a falta de vistos exigíveis, a falta
de apresentação de documento de viagem, a
falta de título de residência, a inobservância de
deveres do residente e a falta de comunicação
do alojamento e promover o ajustamento dos
montantes correspondentes às taxas e coimas;

q) Alterar o Decreto-Lei n.o 60/93, de 3 de Março,
no sentido de alargar o seu âmbito de aplicação
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aos estrangeiros membros da família de cida-
dãos portugueses, modificar o conceito de tra-
balhador sazonal e esclarecer o alcance das dis-
posições relativas às Directivas do Conselho
n.os 90/364/CEE e 90/365/CEE, de 28 de Junho;

r) Transpor a Directiva n.o 93/96/CEE, de 29 de
Outubro, que substitui a Directiva n.o 90/366/CEE,
de 28 de Junho, sem todavia alterar em subs-
tância o regime previsto.

Artigo 3.o

Duração

A autorização legislativa conferida pela presente lei
tem a duração de 120 dias.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia imediato ao
da sua publicação.

Aprovada em 18 de Dezembro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 26 de Janeiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 2 de Fevereiro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 4/98
de 13 de Fevereiro

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 197.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Convénio entre a República Portuguesa
e o Reino de Espanha para a Construção de Uma Ponte
Internacional sobre o Rio Minho, entre as Localidades
de Vila Nova de Cerveira (Portugal) e Goyan (Espanha),
assinado em Madrid em 19 de Novembro de 1997, cujas
versões em português e espanhol seguem em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de
Janeiro de 1998. — Jaime José Matos da Gama — Jaime
José Matos da Gama — António Luciano Pacheco de
Sousa Franco — José Cardona Gomes Cravinho.

Assinado em 29 de Janeiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Fevereiro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

CONVÉNIO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO DE ESPA-
NHA PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE INTERNACIONAL
SOBRE O RIO MINHO, ENTRE AS LOCALIDADES DE VILA NOVA
DE CERVEIRA (PORTUGAL) E GOYAN (ESPANHA).

A República Portuguesa e o Reino de Espanha, com
o fim de melhorar as condições de circulação de veículos
e pessoas dos dois países, e animados do espírito de
amistosa colaboração que preside às suas relações
mútuas, decididos a cooperar no desenvolvimento da
Região Norte de Portugal e da Comunidade Autónoma
de Galiza, em Espanha, acordam o seguinte:

Artigo 1.o

Entre Vila Nova de Cerveira e Goyan, sobre o rio
Minho, será construída uma ponte internacional que
una Portugal e Espanha.

Artigo 2.o

Esta ponte destinar-se-á ao tráfego por estrada e as
suas características serão estabelecidas pela comissão
técnica a que se refere o artigo 5.o do presente Convénio,
a qual terá em conta a necessidade de não prejudicar
a navegação neste tramo do rio e redigirá um protocolo,
que será aprovado por ambos os Governos por troca
de notas.

Artigo 3.o

Compete ao Governo Português a elaboração do pro-
jecto da ponte, bem como a adjudicação, execução e
direcção das obras, em concertação com o Governo
Espanhol, sendo suportados os gastos correspondentes,
em partes iguais.

Cada Governo projectará e construirá, por sua conta,
os acessos à ponte situados no respectivo território
nacional.

Os Governos de ambos os Estados poderão solicitar
apoio financeiro da União Europeia, tanto para a ela-
boração do projecto, bem como para a execução das
obras, distribuindo-se as possíveis ajudas, em partes
iguais, para ambos os Governos.

Artigo 4.o

Os dois Governos interessados concederão as faci-
lidades necessárias à elaboração do projecto e à exe-
cução das obras nos territórios respectivos.

Neste sentido, promover-se-ão, pela forma e em
tempo oportunos, as diligências com vista a facilitar as
licenças, as autorizações e a ocupação dos terrenos
necessários à execução dos correspondentes trabalhos.

Artigo 5.o

Para os efeitos do disposto no artigo 2.o do presente
Convénio e para assegurar a coordenação e elaboração
do projecto e da execução das obras, bem como para
garantir uma relação permanente entre os serviços inte-
ressados dos dois países e exercer as funções que neste
Convénio se lhe atribuem, será constituída uma comis-
são técnica mista luso-espanhola.

A comissão será composta por um número igual de
representantes portugueses e espanhóis, a fixar por troca
de notas.

A delegação portuguesa será presidida pelo presi-
dente da Junta Autónoma de Estradas. A delegação
espanhola será presidida pelo director-geral de Estradas


